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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

134/2018, DE 20/DEZEMBRO/18. 
  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 

julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 
 

Resolve: 
 
DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 

abaixo relacionados: 
 

Proces
so nº 

 Nome 
Matrí
cula 

Período 
Decê
nio 

2018.
10984

6 

ANTONIO 
CARLOS 
RIBEIRO 
NOGUEIRA 

1701
-9 

15/0
6/20
08 

A 

12/
06/
201
8 

4º 

2018.
25729

6 

CARLOS 
EDUARDO 

DE MACIEL 

3973
-0 

16/0
6/20

08 

A 

16/
06/
201

8 

1º 

2018.
26051

9 

ROLDINO 
IGOR 
PEIXOTO 
MARCELINO 

4146
-7 

24/1
1/20
08 

A 

24/
11/
201
8 

1º 

20182

61627 

MIRTES 
SUIANA 

ALVES DA 
COSTA 

4160

-2 

27/1
1/20
08 

A 

24/
11/

201
8 

1º 

2018.
26756

2 

MANOEL 
EMÍLIO 
PEREIRA DE 
ARAÚJO 

4139
-4 

24/1
1/20
08 

A 

07/
12/
201
8 

1º 

2018.

27059
4 

LUCIANA 

VIRGÍLIA DE 
LIMA 

3671
-4 

03/0

4/20
06 

A 

31/
03/
201
6 

1º 

2018.
27135

3 

MARCELO 
RAMOS DA 
SILVA 

1711
-6 

02/0
9/20
08 

A 

30/
08/
201
8 

4º 

 
 

Recife, 26 de dezembro de 2018. 
 
 

 
CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO  

Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco – DETRAN-PE 


